AÇÃO JUDICIAL PARA BUSCAR A DEVOLUÇÃO 
DO IMPOSTO DE RENDA COBRADO SOBRE PROCESSOS JUDICIAIS 
 
Os processos judiciais pagos aos docentes desta universidade têm sofrido a incidência do Imposto de Renda (IR) - na grande maioria das vezes no percentual de 27,5% sobre o total auferido ao final do processo.
 
O poder judiciário tem consolidado o entendimento de que a Fazenda Nacional não pode cobrar 27,5% no ato do recebimento, mas sim fazer incidir mês a mês no período que tem por objeto o processo judicial.
 
A título de exemplo utilizamos o processo do 3,17% - processo judicial que buscou as diferenças a partir de janeiro de 1995. Os atrasados deste processo estão sendo pagos e o Imposto de Renda está sendo cobrado sobre o total dos atrasados. 
 
Esta forma de tributação está sendo reformada pelo Poder Judiciário, que tem firmado posição no sentido de que o IR de processo judicial deve ser cobrado mês a mês no período da lesão, aplicando-se a tabela vigente ao tempo, ou seja, tabela em que os percentuais eram inferiores aos 27,5% cobrados.
 
No caso dos 3,17% deveria haver a verificação mês a mês a partir de janeiro de 1995. Esta realidade vale para o processo dos 28,86% e para todo e qualquer processo que tem por objeto uma lesão remuneratória.
 
Além das diferenças a serem restituídas pela cobrança mês a mês também esta sendo reconhecido pelo judiciário que não deve incidir IR sobre Juros Moratórios que são cobrados diante da demora da universidade pagar o que é devido.
 
Portanto, diante destas duas questões que estão sendo reconhecidas pelo judiciário, a Assessoria Jurídica da AProfURG  está ingressando com Ação Judicial para buscar o ressarcimento do IR indevidamente cobrado nos processos judiciais recebidos nos últimos 5 (cinco) anos.
 
Os interessados em ingressar com a ação devem preencher procuração na secretaria da AProfURG e anexar cópia do CPF, comprovante de residência, Declaração do IR referente ao Processo Judicial recebido e cópia da DARF demonstrando o pagamento do IR. Maiores informações podem ser obtidas em nossos Plantões Jurídicos, realizados na sede da AProfURG nas terças e quintas, das 9h às 12h. 
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